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  Para conhecimento desta PM e devida 
execução, publico o seguinte: 

 
1ª  P A R T E  

 
I - Leis e Decretos 

 
(Sem alteração) 

 
 

2ª  P A R T E 
 

II - Normas Internas 
 

(Sem Alteração) 
                                 
 

3ª  P A R T E 
 
 

III - Normas Externas 
 

1.0.0.   SECRETARIA DE DEFESA SOCIAL 
 
1.1.1.   Instrução  Normativa   

 
Nº 001/2005 

 
Assunto: Acesso às dependências da SDS 

 
1) Objetivo 
  

A presente Instrução Normativa  visa disciplinar o acesso de pessoas às 
dependências da Sede da SDS  e definir os procedimentos a serem adotados na 
portaria. 

 
2) Diretrizes 
 
2.1 – Do acesso: 
 
2.1.1 – Os servidores e estagiários lotados na Sede da SDS terão acesso às 
dependências através da utilização do crachá com tarja magnética. 
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a) CLÁUDIO JOSÉ DA SILVA 
Cel PM Comandante Geral 

 
 
 
 
C O N F E R E: 
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3.3 – O aparelho telefônico da Recepção é para uso exclusivo dos recepcionistas. 
 
3.4 – Não será permitido o acesso às dependências da Sede da SDS, de pessoas sem 
camisa ou vestindo camiseta sem mangas, calção ou bermudas. 
 
3.5 – Sacolas ou pacotes transportados por visitantes que adentrem na Sede da SDS, 
poderão, em princípio, ser vistoriados na Recepção. 
 
4) Procedimentos 
 
4.1 – Do acesso dos visitantes: 
 
- Recepcionistas: O recepcionista solicitará documento de identidade do visitante 

e o reterá até sua saída do mesmo; 
 
- O recepcionista telefonará para o setor ou servidor a ser visitado, que deverá ou 

não autorizar a entrada do visitante; 
 

- O recepcionista preencherá o formulário ou sistema eletrônico de “Controle de 
Visitantes”, registrando o número de ordem, nome do visitante, data da visita, 
hora de entrada e saída, empresa em que trabalha, e nome do setor ou servidor 
visitado; 

 
- O recepcionista entregará o crachá eletrônico de visitante e orientará o mesmo, 

quanto ao destino. Receberá na saída, o crachá do visitante, devolvendo o 
documento de identidade do mesmo. 

 
4.2 – Setor ou Funcionário visitado: 
 
- Receberá o visitante e ficará responsável pelo mesmo até o momento de sua 

saída do órgão. 
 
5) Amplitude 
 
- Esta Instrução Normativa será aplicada no âmbito de toda Sede da SDS. 
 
6) Distribuição 
 
- Todos os níveis de unidades da Sede da SDS. 
 
7) Vigência 
 
- Esta Instrução Normativa entra em vigor a partir de 17 JAN 2005 
 

João Batista Meira Braga 
Secretário de Defesa  Social 
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2.1.2 – Os servidores da SDS lotados em outros órgãos terão acesso às dependências 
da Sede da SDS através do uso do crachá de visitante. 
 
2.1.3 – Os servidores da Empresa de Limpeza/Conservação,utilizarão crachá com 
tarja magnética. 
 
2.1.4 – Os servidores da Empresa de Segurança e os que fazem a manutenção no 
terminal 24 horas do BANDEPE, utilizarão crachá com o nome da Empresa a qual 
está vinculado. 
 
2.1.5 – Os servidores das Empresas prestadoras de serviços e ou mantenedoras 
regulares à SDS terão acesso com a apresentação dos crachás de identificação de sua 
Empresa, e deverá identificar-se na recepção da SDS e receberá o crachá de 
visitante. 
 
2.1.6 – Dos visitantes:Terão acesso às dependências da Sede da SDS, devidamente 
identificados, durante o horário de expediente, não sendo permitido o seu acesso 
fora do expediente normal sem prévia autorização dos Secretários Gerentes Gerais, 
Superintendentes e Gerentes. O documento de identificação apresentado ficará 
retido na recepção até sua saída, quando lhe será devolvido. (Crachá Visitante).Na 
eventualidade de o visitante não portar qualquer documento que o identifique, o seu 
ingresso só ocorrerá sob a responsabilidade direta da pessoa procurada. Não será 
permitido o acesso ao recinto do órgão, de vendedores, demonstradores de produtos, 
propagandistas, cobradores e profissões semelhantes, para o exercício de suas 
atividades, sem prévia e expressa autorização da Superintendência Administrativa-
Financeira-SAF. 
 
2.1.7 – Dos visitantes Especiais: Terão acesso livre, como visitantes especiais, as 
seguintes autoridades: Governador, Vice-Governador, Secretários de Estado, 
Diretores, presidentes de órgãos e outras autoridades, e seus motoristas. 
 
2.1.8 – Das Áreas Restritas: O acesso livre a essas áreas só é permitido aos 
servidores lotados na Sede da SDS. O acesso de demais servidores dos órgãos 
operativos (PCPE, PMPE, CBMPE e SERES) está condicionado a sua prévia 
identificação na recepção, que deverá anotar o nome, matrícula e órgão de origem 
do referido servidor. O ingresso de visitantes só ocorrerá quando acompanhado de 
pessoas credenciadas a acessar as áreas em questão. Como áreas restritas são 
consideradas: GINT, DD, CIODS e GACE. 
 
3) Disposições Gerais 
 
3.1 – Todo acesso às dependências da SDS, fora de seu expediente normal 
(incluindo sábados, domingos e feriados) deverá ser registrado em mapa específico. 
 
3.2 – Não será permitido a entrada de terceiros, mesmo acompanhados do servidor 
identificado na recepção, fora do expediente normal (incluindo sábados, domingos e 
feriados), sem prévia autorização dos Secretários, Gerentes Gerais, Superintendentes 
e Gerentes. 
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Secretário de Defesa  Social 
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